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do Senhor Reitor da Universidade Nova de Lisboa, encontra -se aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, contados da data de publicação do presente 
aviso, procedimento concursal comum para a contratação de 4 assistentes 
operacionais em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para os Serviços de Acção Social da Universidade 
Nova de Lisboa.

1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, considera -se temporariamente dispensada a consulta prévia 
à entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, de acordo com o esclarecimento inserto disponibilizado 
no “site” da Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público.

2 — Legislação aplicável: o recrutamento rege -se nos termos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de Julho, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Características do posto de trabalho: executa tarefas de carácter 
manual ou mecânico e com graus de complexidade variáveis; executa 
tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento do ser-
viço, podendo comportar esforço físico e tem como responsabilidade os 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização nas respecti-
vas cantinas, cafetarias, bares e snacks dos SASUNL. A complexidade 
funcional deste posto de trabalho corresponde ao grau 1.

4 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publica-
ção no Diário da República, na página electrónica destes Serviços 
de Acção Social da Universidade Nova de Lisboa e por extracto, no 
prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

5 — Nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Feve-
reiro, o posicionamento dos trabalhadores recrutados numa das posições 
remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a entidade 
empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo do pro-
cedimento concursal.

6 — Requisitos gerais de admissão: os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7 — Os candidatos deverão ter já estabelecido uma relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, sob pena de exclusão 
do presente procedimento, bem como deter a escolaridade obrigatória 
até ao termo do prazo para entrega das candidaturas, fixado no presente 
aviso.

8 — Local de trabalho — Área do Concelho de Lisboa e Almada e o 
exercício de funções poderá ser exercido em regime de horário desfa-
sado ou por turnos, de acordo com os horários praticados nas cantinas, 
bares e snacks.

9 — Formalização das candidaturas — a apresentação das candi-
daturas em suporte de papel deverá ser acompanhada, sob pena de 
exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações, fotocópia 
do bilhete de identidade, fotocópia do número de contribuinte e do 
respectivo curriculum vitae, bem como de uma declaração do serviço 
onde se encontra a exercer funções públicas com a indicação do tipo de 
vínculo, da carreira e categoria e classificação obtida nos três últimos 
anos a nível de avaliação de desempenho, quando aplicável, excepto se 
forem trabalhadores dos SASUNL.

10 — Os formulários de candidatura deverão ser entregues pesso-
almente, após o seu correcto preenchimento, durante as horas normais 
de funcionamento da Secção de Pessoal, Expediente e Arquivo, sita no 
Campus de Campolide, 1099 -032 Lisboa, ou por carta registada, para a 
mesma morada, endereçada aos SAS da UNL, devendo a sua expedição 
ocorrer até ao termo do prazo fixado para entrega das candidaturas, findo 
o qual não serão as mesmas consideradas.

11 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c) e e) do 
n.º 6 de presente aviso, desde que declarem sob compromisso de honra, 
no próprio requerimento, e em alíneas separadas, a situação precisa em 
que se encontram relativamente a cada um deles.

Deverão indicar no requerimento de candidatura qual a opção do mé-
todo de selecção, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, quando aplicável.

12 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico.

13 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

14 — Métodos de selecção — Face à grande urgência no recrutamento 
e para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, e ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, será aplicado aos concorrentes como 
método de selecção obrigatório a avaliação curricular, conforme pre-
visto na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro.

Como método facultativo será aplicada a realização de uma entrevista 
profissional de selecção, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º e 
artigo 13.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

A ponderação dos dois métodos a aplicar será de 70 % e 30 %, respec-
tivamente, para o método de selecção obrigatório e facultativo.

15 — Nos termos do disposto no n.º 12 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção é 
eliminatório.

16 — Na avaliação curricular serão avaliados os seguintes factores: 
habilitação académica, formação profissional, experiência profissional 
e avaliação de desempenho.

17 — Na entrevista profissional de selecção serão avaliados os seguin-
tes factores: motivação para a função; conhecimentos sobre o conteúdo 
funcional do lugar; capacidade de relação interpessoal e conhecimentos 
sobre a Administração Pública.

18 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — As actas do Júri de onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a 
grelha classificativa e os sistemas de valoração final do método, serão 
facultados aos candidatos quando solicitados.

20 — O Júri terá a seguinte composição:
Presidente — Engenheiro Carlos Correia — Técnico Superior res-

ponsável pelo Gabinete de Alimentação.
1.º Vogal efectivo — D. Carolina Ferreira — Encarregada da cantina 

da Faculdade e Ciências Sociais e Humanas, que substitui o presidente 
nas suas faltas e impedimentos.

2.º Vogal efectivo — Sr. Carlos Rodrigues — Encarregado da cantina 
da Residência Alfredo de Sousa.

1.º Vogal suplente — Dra. Sandra Figueiras — Técnica Superior da 
área de Recursos Humanos dos SASUNL.

2.º Vogal suplente — D. Cândida Sofia Fouto — Assistente Opera-
cional da cantina da Residência Alfredo de Sousa.

21 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos é publicada 
na página electrónica dos SAS -UNL e afixada no placard da Secção de 
Pessoal, Expediente e Arquivo.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre ho-
mens e mulheres no acesso e na progressão profissional, diligenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar todas e qualquer forma de dis-
criminação”.

2 de Julho de 2009. — A Administradora para a Acção Social, Maria 
Teresa Pinheiro R.C. Mascarenhas de Lemos.

202082537 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho n.º 17283/2009
Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 

24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, 
publicam -se, em anexo, a caracterização e plano de estudos do ciclo 
de estudos conducente ao grau de Licenciado em Dietética e Nutrição, 
na Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Instituto Politécnico de 
Coimbra, cujo funcionamento foi autorizado por despacho de 15 de Maio 
de 2009, do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

ANEXO
1 — Instituição de ensino — Instituto Politécnico de Coimbra.
1.1 — Unidade Orgânica — Escola Superior de Tecnologia da Saúde.
2 — Grau — licenciado.
3 — Curso — Dietética e Nutrição.
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4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 240.

5 — Duração normal do ciclo de estudos — oito semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 

obtenção do grau: 

Área científica Sigla Créditos

Ciências da Nutrição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN 167
Ciências Biológicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB 37  7 — Plano de estudos: 

Área científica Sigla Créditos

Ciências Sociais e Humanas  . . . . . . . . . . . . . . . . CSH 13
Ciências Médicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM 12
Ciências Exactas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE 8
Farmácia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FA 3

Total . . . . . . . . . . . . . . . 240

 Instituto Politécnico de Coimbra

Escola Superior de Tecnologia da Saúde

Licenciatura em Dietética e Nutrição

QUADRO N.º 1

1.º ano / 1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Anatomofisiologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . . . . . 80 TP: 30; P: 15 5
Psicologia I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSH Semestral  . . . . . . . . 80 T: 30 3
Biologia Celular e Molecular. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . . . . . 106 T: 45 4
Epidemiologia Nutricional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 133 T: 15; TP: 30 5
Química Alimentar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . . . . . 133 T: 45; P: 15 4
Integração Profissional em Dietética . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 133 T: 30 5
Sociologia da Alimentação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSH Semestral  . . . . . . . . 133 T: 30; TP: 30 4

 QUADRO N.º 2

1.º ano / 2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Anatomofisiologia II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . . . . . 80 TP: 30; P: 15 5
Psicologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSH Semestral  . . . . . . . . 80 T: 30 3
Bioquímica Geral I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . . . . . 133 T: 45; P: 15 4
Bioestatística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . . . 133 T: 30; TP: 30 5
Patologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM Semestral  . . . . . . . . 133 T: 60 4
Nutrição Humana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 160 T: 30; TP: 30 6
Bioética e Deontologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSH Semestral  . . . . . . . . 80 T: 30 3

 QUADRO N.º 3

2.º ano / 3.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Bioquímica Geral II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . . . . . 106 T: 45; P: 15 4
Bromatologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . . . . . 106 T: 30; P: 30 4
Composição Nutricional dos Alimentos  . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 133 T: 30; TP: 15 5
Nutrição e Dietética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 133 T: 30; P: 30 5
Patologia Aplicada em Dietética I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM Semestral  . . . . . . . . 106 T: 60 4
Restauração Pública e Colectiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 106 T: 15; P: 45 4
Nutrição e Saúde Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 106 T: 45 4
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Dietética Clínica I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 133 T: 30; P: 30 5
Gastronomia Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 133 T: 15; P: 45 5
Farmacoterapia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FA Semestral  . . . . . . . . 80 T: 30 3
Imunologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . . . . . 106 T: 30; TP: 15 4
Microbiologia Alimentar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 106 T: 45; P: 15 4
Patologia Aplicada em Dietética II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM Semestral  . . . . . . . . 106 T: 60 4
Higiene e Segurança Alimentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 133 T: 30; TP: 30 5

 QUADRO N.º 5

3.º ano / 5.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Comunicação em Nutrição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 80 TP: 30; P: 30 3
Metodologias de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . . . 80 T: 15; TP: 30 3
Controlo e Certificação da Qualidade Alimentar. . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 133 TP: 30; P: 30 5
Dietética Clínica II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 133 TP: 30; P: 30 5
Iniciação em Dietética Clínica Hospitalar . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 30; P: 30 6
Genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . . . . . 80 TP: 30; P: 30 3
Nutrição e Saúde Comunitária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 133 TP: 30 5

 QUADRO N.º 6

3.º ano / 6.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Tecnologia Alimentar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 106 TP: 30; P: 30 4
Dietética Clínica III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 133 TP: 30; P: 30 5
Estágio em Nutrição e Dietética I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 160 E: 60 6
Planeamento e Gestão em Alimentação e Dietética. . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 106 T: 30 4
Nutrição Enteral e Parenteral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 106 TP: 30; P: 30 4
Toxicologia Alimentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 80 TP: 30; P: 30 3
Política Nutricional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 106 TP: 30; P: 30 4

 QUADRO N.º 7

4.º ano / 7.º e 8.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Estágio em Nutrição e Dietética II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Anual  . . . . . . . . . . . 1 431 E: 900; OT: 90 54
Investigação Aplicada em Nutrição e Dietética . . . . . . . . . . CN Anual  . . . . . . . . . . . 160 OT: 30 6

 21 de Julho de 2009. — O Presidente, Fernando Páscoa.
202081273 

 Despacho (extracto) n.º 17284/2009
Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, de 16 de 

Julho de 2009, nos termos do Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 de Agosto, foi 
concedida equiparação a bolseiro fora do País — Beijing (China), no período 
compreendido entre 10 a 17 de Julho de 2009, à docente do Instituto Superior 

 QUADRO N.º 4

2.º ano / 4.º semestre 

de Contabilidade e Administração de Coimbra deste Instituto — professora 
adjunta Maria Isabel Namorado Clímaco.

21 de Julho de 2009. — O Administrador, Artur Manuel Quintas 
Cardoso Furtado.

202081743 




